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COMISSÃO 

1. MODELO INSTITUCIONAL 

Constituiu desde sempre preocupação dá C9missão Ins 

taladora da Universidade do Minho (CIUM) a ºdefinição do modelo 

institucional a adaptar , tendo em conta, entre outros, os se

guintes factores : 

a) . a regionalização do ensino Universitário, de m~ 

do a assegurar uma melhor cobertura do País desse 

grau de ensino , através de instituições em pe de 

igualdade efectiva com as Universidades já existen

tes; 

b). as funções de uma Universidade actual , nomeada

mente : ensino , investigação e serviço; 

c) . a natureza interdisciplinar que caracteriza as 

actividades universitárias quer no plano científico 

-ped4gÓgico quer sob a forma de contactos humanos ; 

d) . a necessidade de uma grande flexibilidade insti 

tucional, de modo a que a Universidade possa dar res 

posta_ rápida aos problemas concretos do País e da re 

gião ; 

e) . a necessidade de ufGctuar o melhor aproveiturne~ 

to possível dos escassos meios humanos existentes 

com as qualificações ad~quadas1 

f). o elevado custo de investimento e de manutenção 

de uma Universidade e ilS dificuldades económico -

-financeiras do País , devendo portanto usar-se Go -

luções que, sem afectar a qualidade, sejam o mais 

económicas possível1 

g ). as caracteristicas geográficas, culturais e só

cio económicas da região; 

·, 
: 

Digitalizado por FCLB



h) . a necessidade de assegur~r o acessd efectivo a 

Universidade a todos aqueles que demo~~tram vocaçio 

e capacidade para tal , independentémente das suas 

condições sócio-económicas . 

A análise de estes e outros factores levaram a C~l~ 

a concluir que a única maneira de satisfazer todos os condi -

cionalismos apontados consistia~em.adQpbar : 

a) Um modelo institucional tipo Universidade-Grupos 

de Projecto; 

b) Instalações definitivas de tipo concentrado num 

Único polo . 

Destas conclusões foi dado conhecimento público atr~ 

ves de várias publicações das quais se destaca: "Universidade 

do Minho : Que Universidade?" anexo I. 

Entretanto e como fase dé transição para o medeio 

institucional proposto , foi homolôgado pelo Secretário de E~ 

tado do Ensino . Superior e Investigação Científica, em 10.2 . 76 

um Regulamento Interno Provis6rio anexo II ) . 

' . 
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COM ISSÃO INSTALA DOR A 

··. 1 . 

2 - INSTALAÇÕES DEFINITIVAS 

Descrevem-se de seguida , cronologicamente , os factos 

mais relevantes no que se refere às instalações definitivas da 

Universidade : 

2 . 1 . Porque desde o i nici o a CIUM sempre entendeu 

que as instalações da Universidade deviam ser 

de tipo concentrado , e que dentro desse tipo 

a sol ução mai~ indicada era a de campo univeE 

sitário não- residencial , foi por ela encarre

gada uma firma especializada de estudar a sua 

possíve l local ização ~o Distrito de Braga , te~ 

do em atenção um con j unto de factores : área 

disponível (60 ha) , proxi~idades de centros ur 

banos , existência de transportes adequados, ca 

racterísticas de terreno , etc .. 

2.2 . Em 7 . 7 . 74 e de acordo com as competências fixa 

uas para a CIUM pelo Decreto-Lei 402/73 , foi 

e.nviado ao MEIC urna proposta concreta de loca

lização do Campo Universitário , situado nas 

Taipas. 

2.3. Em 8 . 2 . 75 , em sessno pública realizDda na cid~ 

de de Braga na presença do Secretário de Esta

do do Ensino Superior e Investigação Científi

ca, fo i dado conhecimento da proposta enviada 

ao Z-.1E1C em 7 . 7. 74 e élhunciZldo que "d.:ida a ele 

vada compressão orçamental necessárin a todos 

os níveis da Administraçio PGblica, nio disp6e 

a Univc-rsidade do Minho de meios quo lhe perm.!_ 

tarn quélisquer duplicé1çÕes de meios humanos ou 

de insta l ações 11
, raú1o por que seriam localiz~ 

das em nraga as instalações provisórias da Uni 

vcrsidúde , cm virtude das infra-cstruturus já 

aí existentes . 
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2 . 4 . Em 9 . 4 . 75 o Gabinete de Consultores do Plano 

da Região do Porto (G. C. P . R. P .) apre~entou . Üm 

relatório no qual se defende que a Universida 
'· 

de do Minho , de t i po concentrado, deveria loca 

l izar- se n~ Cidade de Braga . 
.· 

2 . 5 . Em 24 . 4 . 75 a CIUM elaborou um parecer sobre o 

relatório do G. C. P . R. P :, que foi distribuído a 

todos os presentes na reunião efectuada no ~IBC 

em 30 . 4 . 75 e presidida pe l os S~cretários de E~ 

t ados da Habitação e Urbanismo e ao Ensino Su

perior . Nessa mesma reunião fo i também distri

buido o relatóri o final do Gabinee~ do Plano da 

Região do Por to (G. P.R. P .) concordante com ore 

latório do G. C . P . R. P .. 

2 . 6 . Em rei~ção ~citada reunião do dia 30 . 4.15 as 

decisões tomadas foram : 

a ) A CIUM deverá pronunciar-se no sentido ae 

inform~L se concorda com a solução de que 

o Cumpo Universitário s·eja repartido em do 

is mini- campos - um na vizinlrn.nça de Brnga 

e outro de Guimarães-, a cada um correspo~ 

dé.ndo uma dadil vocação . No caso o.f.i rmati vo 

o C. P . R. P . procurará a s localizações mais 

adequadas . 

b ) No caso aa CIUM entender que a Gnica solu

ção de interesse é a dum Campo Universitá

rio Gnico , deverá então indicar quais uO 

v<111tag<=ns e incunvenientes de cada uma das 

so l nções propos t as- a manchei 5 do estudo da 

Profabri l e a zona do Quartel dos estudos 

do G. P . R . P • • 

.. . .. 
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c ) Que a U. M. , por determinação ~q Secretãrio 

de Estado do Ensíno Superio'r e.._ Investigação 

Científica , desse andamento à inst~lação dos 

pavilhões desmontáveis em terrenos a alugar 

a título precário(ver relatõrio ~it~do en

tregue na reunião de 3 O . 4 . 7 5) , ernbor a a lo_

cali z ação do Campo Universitário ~o venha a 

ser resolvi do posteriormente . 

2 . 7. Em consequência da decisão indicada em 2.6 ., 

elaborou a CIUM o relat6rio "Localização das 

Instalações Defini tivas da Universidade-pare

cer n93" (anexo III ) . 

2 . 8. Em 9.6 . 75 realizou-se nova reunião, presidida · 

pelos Secretário de Estado do Ensino Superior 

da Habitação e Urbanismo e do Ambiente , da 

qual não resultaram conclusões, ficando a Uni 

versidade a aguardar a decisão do Governo. 

Convém notar que por várias vezes teve a C. I . 

a oportunidade de afirmar que 6 problema de 

fundo era o da solução a adaptar ser do tipo 

concentrado , sendo relativamente menos impor

tante , do ponto de vista da Universidade, qual 

a sua locúlização concreta . 

2 . 9. Em Dczen~ro de 1975, o despacho nQ 497 do Mi

nistro da Educação e Investigação Científica 

(anexo IV) , fixa a locali~ação das inst~lações 

destinadas ao ensino dos cursos de ~ccnologia 

(Engenhari a) no Concelho dé Guimarães . 

Antes de ser torfiillfo pÚblicó, o pro:jecto do 

mesmo despacho fói presente à CIUM {júe sobr-.e 

~le ~ômOu a seguinte po~iç~o : 

"A Comissão Instaladora recebeu o mandato de 

instalar uma Unive rsidade na região do Minho 

·. .· 
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e nao um conjunto de Escol as ou Institutos Su

periores. Todos os seus estudos e proposLds têm 

sido ocientados para este objectíyo fundamental . 

A mesma Comissão entende que , · apesar de algumas 

s~ries dificuldades , o projecto de despacho que 

lhe foi presente , sõ por si , n~o ~ impeditivo 

da rea).ização daquele objectivo" . 

De facto , se o que estava em jogo•:·era uma sol u 

ção concentrada localizada em Guimarães, embora 

o inesperado despacho criasse dificuldades qua~ 

to às instalações provisórias , o objectivo fun

damental ficava . assegurado . 

2 .10 Por~m , como de imediato esse despacho viesse a 

pro·Jocar ambiguidades , como o demonst1 :~.ram as 

diversas interpretações •. pie lhe foram dadas , e~ 

viou a CIUM em 9 . 2 . 76 , ao Ministro da Edu~3ção 

e Investig~ção Científica , o ofício RT-19/76 -

- 1512 (anexo V ) no qual se solicitou uma clari 

ficãção da situação . 

A resposta a esse ofício foi o despacho 61/76 

de lG . 3 . 76 (anexo vI), tornado pGblico em reun! 

ão havj da na Onivt!r!3idade uo Minho 0111 5 . 4. 16 , 

entre o D.l.rector-Goral do C.:nsino snr_,crior o re·· 

pr~sen tuntes d<is forças vivas do Minho , no quu :_ 

se torna claro que a disper~~d· d&s instal~ções 

da Universidade do Minho por Braga e Guim.:irãcs 

era a opçio do Governo . 

Nessa reunião foi declarado pelo Director-Ceral 

do EnsJ no Superior qt1e o Governo só se. l1ecidiria 

a rever a situaçiio dGsde que lha fOfll:IGíll aprese!! 

tau as , por e ser 1to 1 razões v5lidtis p;ira U1l . 

.. 

.· 
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Ficou assente que· seriam entregues ao Reitor da 

Universidade quaisquer documentos que os presen 

tes a essa reunião entendessem enviar, .os quais 

no prazo de uma semana, seriam enviados para o 

Ministério. Sobre eles se pronunciaria oportu-. . 
namente o Ministro da Bducação e Investigação 

Científica. 

2.11 Enviados para o MEIC no prazo indicado os docu

mentos entregues ao Reitor da Universidade, a

guardou a CIUM que o Ministro sobre eles se pr~ 

nunciasse. Verificando que tal não acontecia 

entendeu a CIUM·que devia defenir claramente a 

sua posiç~o ~inda na vigencia do VI Governo 

responsável pela promulgação do já ref erido des · 

pacho. 

Por esse motivo foi solicitada uma audiência ao 

Ministro da Educação e Investigação Científica, 

durante a qual foi entregue o ofício CI-1594/76 

-4085 datado de 11.6.76 (anexo VII), e do qual 

se destaca: 

"A bipolarização do Ensino Superior na região 

do Minho foi a opçio do Governo. 

A CIUM considera esta"solução" incompatível com 

o conceito que scmpré defendeu de Universidade 

a menos que o Governo considere possível, aqui 

e agora, instalar duâs universidades a 20 qui

lómetros de distôncia urna da outra. 

Os membro~ da CIUM consideram por un~nimidade, 

que se trata dé uma incompatibilidade de pontos 

de vista insanivel · e como tal, tanili&m pot unan! 
midade. põem ~ disposiçãó do Ministro os seus 

lugares. A aotual conjuntura polftiôa naciônal 

e ~ fãoc da intenGivtt e delicada inijtalaç~o da 

Universidade levam a CIUM a colocar nas mios do 

. .. 

"". -. 
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. . 
Governo a decisão sobre a · oportunidade da sua 

substituição" .. · . ' 

' 
2.12 Em 28.6.76 tomou a Universidade conhecimento do 

despacho exarado no ofício atrás referido 

CIUM (anexo VIII), do seguinte teor: 

da 

"Havendo este assunto sido discutido e decidido 

em Conselho de Ministros, envie-se à Presidên-
; · ~ 

cia do Conselho para distribuição aos Senhores ·· 

Ministros e discussão, caso S.Exa. o priD~iro 

Ministro o considere necessário e conveniente. 

18 •. 6. 76, a) Vítor Alves". 

2.13 Em 29.7.76 a Universidade do Minho tomou conhe

cimento, com grande súrpresa, dõ de~pachó 17/76 . 

do Secretário de Estado do Ensino Superior e In 

vestigação Científica {anexo IX) do ~êguint~ te 

or : 

"Dado o atraso na estruturação dos cursos de en 

genh~ria da Universidade do Minho, devido em 

parte à indefinição sobre a localização das ins 

talações da Universidade, não serão admitidos à 

matricula novos alunos, nos referidos cursos , 

s~m ciUtorizaç~o expressa do Scc~et5rio de Esta

do do Ensino Superior e Investigação Científica. 

17.7.76 a) António Brotas". 

No que s~ ref~re a instalações, e$te despacho nio re 

sol vê qualquér probl~nii.\. 

DG facto, uma vez que a universidade tem de ussagurar 

nos próximos anos leotivos a continuação dós cursos aos alunos 

que cigôra concluiram ôs dois primeiros semestrés, ô. problema 

das instul~ç5cs nocos~~rius para tal n~o sofre qualquer alte- · 

raç :io, .. 

• • 1 
' . . .. 

"r 

,. , ... . 

.· 

·~ 
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Por outro lado, corno a Universidade d6 Minho funcio

na em regime de "numerus clausus" e os despachos Ministeriais 

atrás referidos determinaram que os dois primeiros semestres 

dos cursos de Tecnologia funcionem em Braga, · o despacho do Se

cretário de Estado limita-se a não permitir o funcionamento . 
dos semestres para os quais a Universidade dispõe de instala-

çoes. 

3. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

3.1 - 'Instalaç6es em Braga 

3.1.1 Edifício da Biblioteca, Arquivo e Administra

ção Central 

As obras referentes i Administração Central, tal co

mo indic~do no relat6rio anterior, estão concluidas. 

No que se refere i .zona da Biblioteca e Arquivo, ini 

ciar.:iln-se contactos com a Fundação Calouste Gulbenkian com o 

objectivo de obter a sua ajuda e colaboraçab em investime ntos 

urgentes e prioritários , como é o caso de uma nova instalação 
. . 

elêctrica , detectoi de inçindios, equipamento diverso, obras 

de adaptu-;;ão , etc , particularmente dos dois primeiros, pois 

que Je outra forma os riscos da destruição por incendio sao ex 

trema~ente elevados. 

3 .1.2 Edifício da Rua de o.Pedro V 

As obras em todo o edifício , incluindo o Complexo P~ 

dagágico, com capacidade para 420 alunos, assim como o Labora

t6rio de Línguas , exceptuando pequGnas obras de adaptação , en

contram-se pra ticurncmt~ concluídas e já operacionais. 

J.1.3 Pavilhões Desmontávéis 

A primeira fane de construção (l400m2 } deve e star 

concluída <lentro de dois meses e portanto operacional no iní

cio do próximo ano lcctivo . 

.. '· 
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Já se dispõe da maior parte do equipamento destinado 

a esta fase . .. . . . ... . • ... ' 
. - 2 

No que se refere à segunda fase de cori~;truçao (1600m ) 

por falta de verba, só foram ad : udicadas as estruturas e reves

timento exterior que se espera ~stejam concluídas em Outubro. 

Aguarda-se a concess~o de reforços de verba para se adjudica~em 

as divisõe~ interiores e as bancadas . 

3 . 1 . 4 Edifício da Rua u0 Abade da Lourüira 

No inicio do corrent~ ano, atenJ~ndo a dificuldades 

diversas , expostas ao Secretário de Estado dos Desportos e Ju

ventude através do ofício SS-3..5/76 de 1/6/76, e à prement-..~ ne

cessidade de espaço e vantagem em não abmentar o grau de dis-
. . 

pers~o das instalações na cidade de Braga , foi programada uma 

nov~ utilizaçio para esle edifício . 

Assim , al5m da instalaçio da Unidade Pedagógica 'de 

Ciências da Educação, incluindo ás suas actividades extra-vurrí 

[ulares (Educação de Adultos e Educação Comunitária) e os La -

borat :';i.-ios de Micro-Ensino e de Tc§cnicas:.-Audió::.:5.1.isuàis Lor:i;-.i aí 

instalados os armazéns gerais da Universidade assim como uma :to 

na de estudo e Biblioteca para os alunos . 

As obras de ~a~ptação e boneficioçiio nccc~sfiriHG cn

ccm t 1·um-~d b;.1stat1tc i1L1J antadc:w, eoparando-sa que até ao fim <ld 

corr~nte uno todo o ~difício fique operacional . 

3 . 1 . 5 Edifício da Rua Afonso Henriques 

Noo Gltimos dias de 1975 foram adquiridos os r/c de 

quatro prédios co:crcspond8ntes a um bloco sito na Rua O.Afonso 

IIcnrir1ueú e destinadr)!:l à Associüção de Estúdantes e ao Centro 

Mõdico <lo~ Serviços Bociais , assim como um dos referidos pr~ -

dios v~ra nesidãncia Univorsit~rju, 

l\. ncsitldndÍ a que l'ermi l:.t'l alojar 2 8 pessoas já SIJ e:n

~óntra t::lll fUt'\c1ona1nento . O Centro Médico àeverâ e!->tl1r · opet·nci2_ 

nr.tl crn OutuLro préxiruo . Quunto à instalação da Associação ~ de 

Estudantes , aguarda-se concessao de verba para as obras de ada 
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ptação necessárias , dado que se trata de um amplo r/c vazado. 

3.2 - Instalação em Guimarães '· 

3.2 . 1 Nos termos do despacho 49 7 de 5 . 12 . 1975 , foi en 

viado pela Câmara Municipal de Guimarães i Co~issão Instalado

ra o ofício 395/S de 1 2 . 2 . 76 , no qual são apresentadas duas pr~ 

postas concretas para a local ização das instalações provisórias 

dos ~ursos de Engenharia . 

Em 20 . 2 . 76 , por despac~o do Reitor , foi nomeada . a se

guinte comissao para apreciação das propos~as : 

Prof . J . J. Barbosa Romero , V09ál da CIUM 

Prof . J. Barreiros Martins , Prof . de Resistência de 

Materiai s da UM 

Eng9Vieira da Cruz , Delegado do MOP 

Eng9 Artur Cordeiro , Dirêctor dos Serviços Técnicos 

da UM 

Arq9 Alvaro Carneira , Assessoria de Planeamento da UM 

Presente à e . I .. o p~recer da comisi:>ão {anexo X) , foi Súl•re ele 

ex~rado o seguinte despacho : 

11 /\o Conselho J'>edugógi cc:> dos Cui:sos de Engenharia p~ 

ra intllc~r s~ tam algo a opor . 

13 . 3 . 7 6 .:i ) Carlo!:i Lloyd Braga". 

Em 9.4 . 76, tcn<lo sido novamente presente 5 CICM o re

ferido parecer , foi sobre ele exarado o seguinte ctaspacho adi

cional ; 

~Atendendo n que o ConGelho Pedag6gico de Engenharia 

nao e111itiu qualquer parecer sobre o documento junto , decidiu a 

Coinissão Instal adora cm reuniüo do 9 . 4 . 76 : 

Escolher pnra as insta l.'.lçÕes provi sôrias C!m Guimurães 

dos Cul.·so:3 dú Tecnoloyia a alterno tiva do Sardoal ; 

Solicitar ~os Bng9s Vieira da Cruz e Artur Cordairo 

e uo l\.z:q9 l\lvaro Cameira par~ cst\.1dnrem com urgênoiA qu.:'.1 1 o me- t· 

r 
1 

! 
i 
1 

I' . . 
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lhor aproveitamento da zona referida com vista à -implantação 

dos pavilhões destinados ao Curso de Engenharia; 

Solicitar à Unidade Pedagógica de EngeJ1hari a a elabo

ração com urgência dos détdos do programa dos primeiros pavilh

oes a construir em Guimarães, de modo a assegurar a continuida

de dos cursos; 

Nomear o Arq9 A. Carneira coordenador da fase de pro

jecto e o Eng9 Artur Cordeiro da fase de cxecuç~o; 

Por se pensar ser uma solução mata rápida, o presen

te despacho pressupõe que os pavilhões a construir em Guima 

rães são do tipo dos usados nas instalações em Braga. 11 

12.4.76 a) Carlos Lloyd Braga 

Destas decisões da CIUM fâL dado conhecimento a Dire

cção-Geral do Ensino Superior (ofício RT-56/76-2977 de 13.4.76) 

e à Câmara I·1unicipal de Guimarães (oficio RT-57/76-2978 de 13.4 

76). No ofício para a câmara Municipal de Guimarães indicava-se 

.:iinda: 

"Pura.que o processo possa ter o necessário andamen- · 

to, agradeço que me informe, com uig~ncia, se o terreno um que~ 
tíío (~óna fl !\nloal} c51:â clisponÍv8l ~ 1 em caso n eg;:d:.ivo , quais 

cl::~ õ 111 ç:p.~nc.·J ~19 <~ encar'JóS para o ~fotto 11 • 

J.2.2 Atrav5s do ofício 2522/S de 28i6.76 respondeu 

a cãmara Municipal de Guimarães ao ofício a~ 13.4.76 da Univer

sidade.= o se~1H inte: 

"l\çuso a rec::epçiio do ofic1o de V.b-:xa. r<'r-57/76 ,2978 , 

c1ntaüo de 13 de Abril e cumpre-me informar que tendo esta Co -

miss~a Administrativa contactado a proprietiria dod terrenos da 

zona do Saydoal, esta nào se mos trem dispo!l!t a a cedê-lo:; é'.1mi. 

gavêlmente pelo qu~ foi iniciado o processo de declaração de uti 

lid~de pública para oY.propriação imediata". 

Sobre o of f cio da c~mnra Municipal de Guimarics exarou 

o Dir~ctor-Geral do Ensino Superi~r o seguinte despacho: 

., 
1 

! 

1 

l 
1 

1 
' . 

,. 

.. 
i 

Digitalizado por FCLB



COMISSÃO INSTALA DORA 

.. . 
"Solicita-se a câmara Municipal info.rmação sobre o 

montante destinado e modalidade de processamento da respectiva 

verba. 
'· 

2.7.76 a ) A.Rocha Trindade"; 

o qual foi comunicado à câmara Municipal de Guimarães em 6.7.76 

através do nosso ofício RT-108/76-4630. 

Pelo ofício 2778/S de 7.7.76 (anexo XI) a Câmara Mu

nicipal de Guimarães presta a informação solicitada, a qual 

foi em 16.7.76, através do ofício RT-113/76-4932 comunicado a 

Direcção-Geral do Ensino Superiqr. 

3.2.3 Em 21.7.76 fof entregue em mãó ao Reitor pelo 

Presidente da Comissão Administrativa da Câmara Municipal de 

Gu l1i1i1rães a documentação elaborada pela Câmara para efeitos de 

"pedido rle declaração de utilidade pública e urgência de expro

priação dos terrenos aprovados por essa comissão para a insta

lação dos Cursos de Tecnologin nesse Concelho". 

De facto, ao abrigo do des~acho 497 do ~EIC , procurou 

â Câmara Municipal de Guimarães resolver com o Ministério do 

Equipmnento SoGial' o problema da expropriação dos referidos te:.. 

rrtnos na zona do Surdoal. 

Por~m, foi o roupectivu aocumento dovolvido pelh asses~ 
sorj9 juriaica da Direcç5o-Geru1 dos Construç6ea Escol~rca, por 

entender que o despacho ministerial 497 não podia anular o ne -

ereto-Lei 402/73, e, de ucordo com essa documênto, "não cnbe ao 

MOP ~provar ~ localizaç~o da Universidade do Minho , pelo que 

deve o aasunto ser remetido ao MEIC 1 pois ~ neste caso a cnti

daJ~ com comvetancict para aprov~r sobre proposta da respectiva 

Comissão Instuladora''. 

~16m disso , nesse mesmo documento , indica a reférida 

assessoria jurídica cjUe o probléma de cnblmento de verba para a 

refeLida ê~p1:opriaçâd 1 pouto que e9tã estritamente ligado a an

t::arior, dcv~J.·á ser trdtado pala mes1í1a via. 

'l'o{.la a dooumcntaçtío ro~crida foi enviada pela CXUM à 

Direcç~o Geral do Enstno Superior em 28.7.76 atrav6s do nosso 

.. ~· 

·. 
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COMISSÃO 

ofício RT-116/76 . 

3.2 . 4 Interessa ainda referir que por ~~spac~o de 

2.6.76 do Secretãrio de Estado do Ensino Supe~ior e Investi

gação Científica (anex o XII) foram concedidos para o corrc.n t·. e 

ano e destinados a jniciar os estudos de projecto das insta -

lações dos Cursos de Engenharia em Guimar :ícs, unicamente 800 

contos. 

ne facto, devido às dificuldades orçamentais com 

que se debate o f'llEIC, a Secretaria de Estado do Ensino Sur·•: r..:!:. 

or e Investigação Científica não considerou viável dotar este 

emprcendj mente de maior verba, notoriamente i1i :;uficiente, te!!_ 

elo sido o Reitor informado que só para o próxi11.o ano tal seria 

possível . 

3.2 . 5 Entretanto foi contactada uma empresa projecti~ 

ta especializada, com o ob j ectivo de apresentar uma proposta 

concreta para o cmpre~ndimento em causa, proposta essa que se 

encontra em E:studo por parte do serviço competente da Universi

dade. 
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